
 

 
                                

 
 

          Súmula: Requer informações 
acerca da minuta da Lei de Inovação 
no âmbito do processo nº 14.576/2024, 
no Município de Castro. 

Senhor Presidente, 

        Requeiro à Mesa, após ouvido o Plenário, na forma regimental, seja 
oficiado ao Senhor Prefeito e ao Secretário Municipal de Planejamento e 
Patrimônio Senhor Rodrigo Morais da Silva, venho requerer  informações 
quanto aos trâmites legais do referido processo acima citado. 

       Esta legislação visa estimular e apoiar iniciativas que promovam o 
desenvolvimento tecnológico e a inovação, oferecendo um ambiente propício 
para o crescimento o e Desenvolvimento Econômico, no Município.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

       Este tema vem sido discutido por vários segmentos da sociedade, como o 
Fórum de Ciência, Tecnologia e Inovação de Castro e Sebrae, também agora 
uma necessidade para o Parque Tecnológico de Castro, lançado pelo nosso 
Governador do Estado na Agroleite de 2024. 

       A Lei de Inovação tem um papel fundamental no desenvolvimento do 
município, pois estimula o crescimento econômico, fomenta a criação de novos 
negócios, fortalece empresas locais e contribui para a geração de empregos.  

       Além disso, facilita a implementação de políticas públicas modernas e 
eficientes, melhorando serviços essenciais como saúde, educação, transporte 
e gestão municipal. 

      Outro ponto relevante é o incentivo à parceria entre setor público e privado, 
viabilizando projetos inovadores e atraindo investimentos que podem 
transformar a realidade socioeconômica da cidade. A legislação também 
permite que o município se torne referência em tecnologia e pesquisa, criando 
um ambiente favorável à capacitação profissional e ao desenvolvimento 
sustentável. 
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       Dessa forma, considerando a importância da transparência e do devido 
acompanhamento das ações relacionadas à inovação, peço que sejam 
fornecidas as informações de forma detalhada, bem como eventuais 
documentos ou pareceres jurídicos pertinentes. 

 

        Desde já, agradeço a atenção e aguardo retorno dentro dos prazos legais. 

 

Ante os motivos citados acima, apresento esse requerimento e conto 
com a colaboração dos Nobres Pares na aprovação do mesmo. 

 
 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, 23 de junho de 2025. 

 

 
 
 

 
 
 

Dr. Paulo 
Vereador 
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